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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PROCURADORIA JURÍDICA
Capão do Cipó

“PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA DE VEREADORES DE CAPÃO DO CIPÓ/RS” (SUPRESSÃO DO OBJETO E VALORES)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 370/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2024


A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO DO CIPÓ, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita CNPJ sob o nº 04.362.965/0001-85 com sede administrativa na Rua Antônio Garcia dos Santos, n.º 422, neste ato representada pelo SenhorJAIRO DE LIMA CHARÃO, brasileiro, casado, funcionário público, inscrito no CPF n° 458.700.470-72, portador do RG 1034891877, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 2363, Bairro Santo Antônio, Capão do Cipó/RS,Presidente da Câmara de Vereadores, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa CLAUDECIR RAMOS,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 50.373.549/0001-08, com sede na Avenida Tancredo Neves, n° 297, Bairro Centro, no município de Capão do Cipó/RS, representada neste ato pelo Sr. CLAUDECIR RAMOS, brasileiro, inscrito no CPF nº 014.207.270-28 e portador do RG nº 5094498804, SSP/RS, denominado simplesmente neste ato de CONTRATADA, ajustam e acordam o presente Primeiro Termo Aditivo ao contrato administrativo, que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com a Concorrência Eletrônica nº 01/2024, bem como com o que disciplina a Lei Federal nº 14.133/21, e suas devidas alterações e, supletivamente, com as normas legais de direito privado:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO
	
O presente Termo Aditivo de Supressão tem por objeto a diminuição quantitativa, estabelecida na cláusula primeira do contrato exordial, do item 1.9 da planilha orçamentária – serviço de remoção de telha quebrada de fibrocimento, conforme o ofício e planilha do setor de engenharia assinado pela engenheira municipal, datado de 31 de março de 2025, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SUPRESSÃO DE VALORES
	
A supressão do Valor do Contrato Administrativo nº 05/2024, Concorrência Eletrônica nº 01/2024 será de: R$ 220,42 (duzentos e vinte reais e quarenta e dois centavos), tendo a diminuição o percentual de 0,14406%. Desta maneira, o Valor Global do Contrato de Fornecimento de Materiais e Prestação de Serviço que correspondia a: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) passará a ser de: R$ 152.779,58 (cento e cinquenta e dois mil, setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e oito centavos).

Parágrafo único: A presente supressão passa a viger a partir da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo tem por base legal, os dispostos nos artigos 124, inciso I, alínea B e 125 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e disposições do Contrato original, desde que não conflitem com o disposto neste Instrumento.


E, por assim estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito.


Capão do Cipó/RS,02 de abril de 2025.



JAIRO DE LIMA CHARÃO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CAPÃO DO CIPÓ/RS
CNPJ Nº 04.362.965/0001-85
CONTRATANTE




CLAUDECIR RAMOS
CNPJ Nº 50.373.549/0001-08
CONTRATADA
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